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A ASPL reuniu hoje com o Senhor Secretário de Estado do Ensino e Administração Escolar, Dr. 

João Casanova Almeida, sendo a matéria em apreço a alteração do Estatuto da Carreira Docente 

(ECD). 

Mais do que a alteração dos artigos que incidem sobre a avaliação de desempenho docente, 

cujo acordo a  ASPL não subscreveu no passado setembro (à imagem do sucedido em janeiro de 

2010), a tutela apresentou uma proposta de alteração sobre a terminologia aplicada ao regime de 

vinculação  dos  professores  e  educadores,   pretendendo-a  adequar  à  legislação  em  vigor, 

nomeadamente à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro.

A mencionada legislação,  que de facto  vigora desde 1 de janeiro de 2009, da autoria  do 

Governo do Partido Socialista, mereceu na época, e no entendimento da ASPL bem, os votos contra 

dos grupos parlamentares do PSD e do CDS, pelo que agora se estranha uma tomada de posição tão 

antagónica face à mesma temática. 

Mantendo-se a posição política assumida no passado, não há qualquer necessidade 

da atual equipa ministerial alterar o ECD nesta matéria, mas sim de alterar/revogar, e com 

urgência, o plasmado na Lei em causa!

Foi  pela  equipa  ministerial  afirmado  nesta  reunião  que  não  existe  nenhum  processo  de 

intenção com as alterações propostas, apenas a adequação da linguagem jurídica face aos diplomas 

em vigor. 

A ASPL lamenta tal posição, pois o que se deveria verificar era precisamente um 

processo de intenção que adequasse a Lei aos princípios políticos outrora defendidos, mas, 

tal como se verificou quanto ao anterior modelo de avaliação de desempenho docente, o 

atual Governo mudou drasticamente de ideais!

 Lisboa, 9 de dezembro de 2011
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